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Despacho n.o 18 908-E/2005 (2.a série). — Nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 15.º
do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18
de Setembro, atenta a resolução do conselho de administração da
EP — Estradas de Portugal, E. P. E., de 16 de Março de 2005, que
aprovou a planta parcelar e o mapa de expropriações das parcelas
de terreno necessárias à execução da obra da ER 374 — beneficia-
ção entre Dois Portos e o Entroncamento com a EN 115 (Loures) —
adenda, declaro, no uso da competência que me foi delegada por des-
pacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações,
ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estradas Nacionais, apro-
vado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, atendendo ao
interesse público subjacente à célere e eficaz execução da obra pro-

jectada, a utilidade pública com carácter de urgência da expropria-
ção dos bens imóveis e direitos a eles inerentes necessários à execu-
ção da obra da ER 374 — beneficiação entre Dois Portos e o En-
troncamento com a EN 115 (Loures) — adenda, identificados no mapa
de expropriações e na planta parcelar em anexo com os elementos
constantes da descrição predial e da inscrição matricial e dos direi-
tos e ónus que sobre eles incidem, bem como os nomes dos respec-
tivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela
EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

29 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.
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29 Proprietário: 179 - Secção C Parcela: 29 3 682
ARS - Lisboa e Vale do Tejo Loures Norte: E.R.374
Av. Estados Unidos da América, 77 Lousa Sul: ARS
1749-096 Lisboa Nascente: E.R.374

Poente: ARS

Mapa DUP

ER 374 — Beneficiação entre Dois Portos e o Entroncamento com a EN 115 (Loures)
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Despacho n.o 18 908-F/2005 (2.a série). — Nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 15.º
do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18
de Setembro, atenta a resolução do conselho de administração do
Instituto das Estradas de Portugal de 7 de Abril de 2004, que apro-
vou a planta parcelar e o mapa de expropriações das parcelas de
terreno necessárias à execução da obra da ER 374 — beneficiação
entre Dois Portos e o Entroncamento com a EN 115 (Loures), e
considerando que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º do
Decreto-Lei n.º 239/2004, de 21 de Dezembro, o Instituto das Es-
tradas de Portugal foi transformado em entidade pública empresa-
rial com a denominação de EP — Estradas de Portugal, E. P. E., a
qual conserva a universalidade dos direitos e obrigações, legais e
contratuais, que integravam a sua esfera jurídica no momento da
transformação, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do
mesmo diploma legal declaro, no uso da competência que me foi

delegada por despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações, ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estradas
Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949,
atendendo ao interesse público subjacente à célere e eficaz execução
da obra projectada, a utilidade pública com carácter de urgência da
expropriação dos bens imóveis e direitos a eles inerentes necessári-
os à execução da obra da ER 374 — beneficiação entre Dois Portos
e o Entroncamento com a EN 115 (Loures), identificados no mapa
de expropriações e na planta parcelar em anexo com os elementos
constantes da descrição predial e da inscrição matricial e dos direi-
tos e ónus que sobre eles incidem, bem como os nomes dos respec-
tivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela
EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

29 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.


